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3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  25.800,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  150.000,00
 T O T A L 1  175.800,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 7  60.200,00
 T O T A L 7  60.200,00
 T O T A L G E R A L   236.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2610.2353 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
  - MICROBACI   86.000,00
  1 3 25.800,00
  7 3 60.200,00
18.541.2610.6075 FOMENTO ATIV. AGROPECUÁRIAS
 E FLORESTA   150.000,00
  1 3 150.000,00
 T O T A L   236.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  
20.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  23.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  107.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  25.800,00
 T O T A L 1  175.800,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  60.200,00
 T O T A L 7  60.200,00
 T O T A L G E R A L   236.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2607.5063 GESTÃO DE UNIDADES
 DE CONSERVAÇÃO   7.000,00
  1 3 7.000,00
18.541.2608.4311 PESQUISA AMBIENTAL
 DIAGNÓSTICO REC. NAT   121.000,00
  1 3 121.000,00
18.541.2610.2353 SUSTENTABILIDADE
 AMBIENTAL - MICROBACI   86.000,00
  1 4 25.800,00
  7 4 60.200,00
18.541.2613.6053 GESTÃO DO PARQUE
 ESTADUAL ALBERTO LOFG   22.000,00
  1 3 22.000,00
 T O T A L   236.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 25.800,00
 MAIO   25.800,00
 T O T A L 7 3 60.200,00
 MAIO   60.200,00
 T O T A L G E R A L   86.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 4 25.800,00
 MAIO   25.800,00
 T O T A L 7 4 60.200,00
 MAIO   60.200,00
 T O T A L G E R A L   86.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 236.000,00 175.800,00 60.200,00
TOTAL GERAL    236.000,00 175.800,00 60.200,00

 DECRETO Nº 60.465, 
DE 19 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Superintendência do Trabalho 
Artesanal nas Comunidades - SUTACO, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 60.000,00 (Sessenta 

mil reais), suplementar ao orçamento da Superintendência do 
Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10055 SUPERINTENDÊNCIA
 DO TRABALHO ARTESANAL NAS COMUNIDADES - SUTACO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.334.2305.4259 SUPORTE TÉCNICO-ADMIN.
  AO ARTESÃO   60.000,00
  1 4 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.126.4407.2191 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   60.000,00
  1 3 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10055 SUPERINTENDÊNCIA DO TRABALHO
 ARTESANAL NAS COMUNIDADES - SUTACO
 T O T A L 1 4 60.000,00
 MAIO   60.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 60.000,00
 MAIO   60.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 60.000,00 60.000,00 0,00
TOTAL GERAL    60.000,00 60.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.466, 
DE 19 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento para repasse ao Fundo de 
Expansão do Agronegócio Paulista - FEAP, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 20.800.000,00 

(Vinte milhões, oitocentos mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 9º, § 2º, item 1, da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro 
de 2013, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  3.300.000,00
 T O T A L 1  3.300.000,00
4 4 90 42 AUXÍLIOS 7  17.500.000,00
 T O T A L 7  17.500.000,00
 T O T A L G E R A L   20.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.1327 SUBVENÇÃO AOS PRODUTORES
 RURAIS - FEAP/   20.800.000,00
  1 4 3.300.000,00
  7 4 17.500.000,00
 T O T A L   20.800.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA
 TÉCNICA INTEGRAL
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.377.839,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  922.161,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  3.300.000,00
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 7  500.000,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 7  500.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 7  450.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 7  150.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7  15.900.000,00
 T O T A L 7  17.500.000,00
 T O T A L G E R A L   20.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.541.1307.2286 MICROBACIAS II-ACESSO MERC. AG
 RIC.FAMI   20.800.000,00
  1 3 2.300.000,00
  7 3 1.600.000,00
  1 4 1.000.000,00
  7 4 15.900.000,00
 T O T A L   20.800.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 4 3.125.070,00
 AGOSTO   3.125.070,00
 T O T A L 7 4 1.600.000,00
 MAIO   1.512.500,00
 JUNHO   12.500,00
 JULHO   12.500,00
 AGOSTO   12.500,00

 DECRETO Nº 60.468, 
DE 19 DE MAIO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária Rota das Bandeiras 
S.A., imóvel necessário às obras de implantação 
do Posto de Pesagem Fixa no Km 56, Sul, da 
Rodovia Dom Pedro I, SP-065, Município de 
Nazaré Paulista, Comarca de Atibaia, no trecho 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.310, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela Concessionária Rota das Bandeiras S.A., 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável 
ou judicial, imóvel descrito na planta cadastral de código nº 
DE-SPD056065-056.057-207-D03-001 e memorial descritivo 
constantes do processo ARTESP-16.144/2013-SLT, necessário às 
obras de implantação do Posto de Pesagem Fixa no Km 56, Sul, 
da Rodovia Dom Pedro I, SP-065, Município de Nazaré Paulista, 
Comarca de Atibaia, com área total de 12.665,69m2 (doze mil, 
seiscentos e sessenta e cinco metros quadrados e sessenta 
e nove decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, imóvel este que consta pertencer aos proprietários, 
a saber: a área a ser desapropriada conforme planta n° DE-
SPD056065-056.057-207-D03-001, situa-se na Avenida Matias 
Lopes, s/nº. (altura do km 55+200m da Rodovia Dom Pedro 
I – SP-065), Município de Nazaré Paulista, Comarca de Atibaia, 
que consta pertencer a Rogério Toledo de Almeida, Sandra Just 
Riedel de Almeida, Walter Hans Friedericks, Marlitereza Proven-
zano Friedericks, José Pedroso, Irene Conceição Aparecida da 
Silveira Pedroso, Tereza da Cunha Firmino, Luiz Antônio Firmino 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7436952,703945 e E=354746,830705, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 157°13'02", distância de 
5,41m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 168°48'16", 
distância de 6,02m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
180°51'06", distância de 5,86m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 191°52'07", distância de 5,01m; segmento 5-6 - 
em linha reta com azimute 201°43'47", distância de 4,72m; seg-
mento 6-7 - em linha reta com azimute 212°0'27", distância de 
5,42m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 223°15'59", 
distância de 5,69m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
233°27'36", distância de 4,37m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 244°07'03", distância de 6,14m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 250°20'49", distância de 22,87m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 252°10'14", dis-
tância de 18,05m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
229°11'42", distância de 5,13m; segmento 13-14 - em linha reta 
com azimute 219°30'04", distância de 4,59m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 211°29'50", distância de 3,93m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 207°48'23", 
distância de 8,73m; segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 202°07'28", distância de 29,67m; segmento 17-18 - 
em linha reta com azimute 211°04'36", distância de 5,70m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 222°35'12", dis-
tância de 5,81m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 
235°14'13", distância de 6,84m; segmento 20-21 - em linha reta 
com azimute 245°42'27", distância de 7,56m; segmento 21-22 
- em linha reta com azimute 256°56'47", distância de 9,94m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 253°22'49", dis-
tância de 10,12m; segmento 23-24 - em linha reta com azimute 
252°15'54", distância de 5,71m; segmento 24-25 - em linha reta 
com azimute 258°34'09", distância de 5,83m; segmento 25-26 
- em linha reta com azimute 265°23'21", distância de 6,65m; 
segmento 26-27 - em linha reta com azimute 260°32'49", dis-
tância de 5,48m; segmento 27-28 - em linha reta com azimute 
269°22'13", distância de 3,94m; segmento 28-29 - em linha reta 
com azimute 277°03'58", distância de 4,28m; segmento 29-30 
- em linha reta com azimute 284°31'19", distância de 3,69m; 
segmento 30-31 - em linha reta com azimute 291°03'21", 
distância de 3,29m; segmento 31-32 - em linha reta com 
azimute 294°11'42", distância de 25,47m; segmento 32-33 - 
em linha reta com azimute 290°36'21", distância de 5,22m; 
segmento 33-34 - em linha reta com azimute 283°15'57", dis-
tância de 5,45m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute 
276°18'40", distância de 4,66m; segmento 35-36 - em linha reta 
com azimute 269°26'27", distância de 5,33m; segmento 36-37 
- em linha reta com azimute 262°09'54", distância de 5,25m; 
segmento 37-38 - em linha reta com azimute 255°15'23", dis-
tância de 4,80m; segmento 38-39 - em linha reta com azimute 
253°37'25", distância de 6,10m; segmento 39-40 - em linha reta 
com azimute 256°27'42", distância de 9,84m; segmento 40-41 
- em linha reta com azimute 264°10'58", distância de 8,15m; 
segmento 41-42 - em linha reta com azimute 278°01'58", dis-
tância de 6,48m; segmento 42-43 - em linha reta com azimute 
289°06'33", distância de 5,23m; segmento 43-44 - em linha reta 
com azimute 299°33'31", distância de 5,82m; segmento 44-45 
- em linha reta com azimute 309°25'26", distância de 4,62m; 
segmento 45-46 - em linha reta com azimute 317°47'30", dis-
tância de 4,24m; segmento 46-47 - em linha reta com azimute 
325°49'08", distância de 4,26m; segmento 47-48 - em linha reta 
com azimute 333°38'50", distância de 4,03m; segmento 48-49 
- em linha reta com azimute 341°51'50", distância de 4,67m; 
segmento 49-50 - em linha reta com azimute 75°19'03", dis-
tância de 20,21m; segmento 50-51 - em linha reta com azimute 
70°46'15", distância de 102,66m; segmento 51-1 - em linha reta 
com azimute 69°55'21", distância de 153,02m, perfazendo uma 
área de 12.665,69m2 (doze mil, seiscentos e sessenta e cinco 
metros quadrados e sessenta e nove decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Rota das Bandeiras S.A. 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judi-
cial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rota das Bandeiras S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2014.

 SETEMBRO   12.500,00
 OUTUBRO   12.500,00
 NOVEMBRO   12.500,00
 DEZEMBRO   12.500,00
 T O T A L G E R A L   4.725.070,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 2.300.000,00
 OUTUBRO   300.000,00
 NOVEMBRO   1.000.000,00
 DEZEMBRO   1.000.000,00
 T O T A L 1 4 825.070,00
 JULHO   124.510,00
 SETEMBRO   174.930,00
 OUTUBRO   174.930,00
 NOVEMBRO   174.930,00
 DEZEMBRO   175.770,00
 T O T A L 7 3 1.600.000,00
 MAIO   600.000,00
 JUNHO   1.000.000,00
 T O T A L G E R A L   4.725.070,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 20.800.000,00 3.300.000,00 17.500.000,00
TOTAL GERAL    20.800.000,00 3.300.000,00 17.500.000,00

 DECRETO Nº 60.467, 
DE 19 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação para 
repasse à Cia. de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo-CDHU, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 20.000.000,00 

(Vinte milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria da Habitação, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMP
 RESAS 1  20.000.000,00
 T O T A L 1  20.000.000,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   20.000.000,00
  1 5 20.000.000,00
 T O T A L   20.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 1  9.459.900,00
4 4 20 42 AUXÍLIOS 1  10.540.100,00
 T O T A L 1  20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2486 PARTICIPAÇÃO PROG.
 NAC. HABITAÇÃO URBANA   10.540.100,00
  1 4 10.540.100,00
16.482.2505.2491 MICROCRÉDITO PARA
 REFORMA DE MORADIAS   9.459.900,00
  1 3 9.459.900,00
 T O T A L   20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 5 20.000.000,00
 MAIO   20.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 3 9.459.900,00
 MAIO   860.332,00
 JUNHO   672.408,00
 JULHO   218.277,00
 AGOSTO   412.137,00
 SETEMBRO   1.218.834,00
 OUTUBRO   630.414,00
 NOVEMBRO   630.414,00
 DEZEMBRO   2.925.084,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.892.000,00
 T O T A L 1 4 10.540.100,00
 MAIO   10.540.100,00
 T O T A L G E R A L   20.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    20.000.000,00 20.000.000,00 0,00




